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EDITAL Nº 03/2024 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.14.01/2024-PE 

OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS E EVENTUAIS DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMARIA E MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL - MAC, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.bll.org.br/ "Acesso Identificado no link - licitações”. 
SISTEMA: BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL). 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

RETIRADA DOS EDITAIS: 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: https://pncp.gov.br/, https://www.capistrano.ce.gov.br/, 
www.bll.org.br e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/10/2024 até as 09h30min do dia 01/11/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: As 09h30min do dia 01/11/2024. 

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA POR LANCES: As 10h00min do dia 01/11/2024 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NAO 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGAO: RS: 8.889.936,67 (oito milhGes, oitocentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

O MUNICIPIO DE CAPISTRANO DO CEARA - CE, por intermédio da SECRETARIA DE SAUDE inscrita no 
CNPJIMF sob o n® 10.365.809/0001-70, toma publico para conhecimento dos interessados que sera realizado 
licitação, a ser processado e julgado pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital na modalidade PREGÃS, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal Nº 05/2024 de 12 de 
fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Ordenadores de Despesas: 
Secretária de Saúde: MARIANA SOUZA ARRUDA 

Agente de Contratação para Bens e Serviços Comuns: Francisca Charliane da Silva Freire 

% DO OBJETO 
Tem por objeto da presente licitação a SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREGOS 
VISANDO AQUISICOES FUTURAS E EVENTUAIS DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS PARA 
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SUPRIR AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO PRIMARIA E MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL - MAC, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. — DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Ã s Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 

BLL Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no endereço www.bll.org br/ 

22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
23. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
24. Nao poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. Aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
24.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitação 
versar sobre servigos ou fomecimento de bens a ele relacionados; 
24.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre servigos ou fomecimento de bens a ela necessarios; 
24.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitagdo em 
decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

24.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fungao na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
24.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
24.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condicdes analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislagao 
trabalhista; 
24.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
24.9. Pessoas juridicas reunidas em consorcio; 
24.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participagdo de consorcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021: 
|. A vedação a participagdes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consorcio se justifica 
na medida em que nas contratacdes de servigos comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de 
pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante à qualificago técnica e 
econdmico-financeira, condigdes suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomara 
restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio não trara prejuizos à competitividade 
do certame, visto que, em regra, a formagdo de consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condigdes de 
suprir os requisitos de habilitagdo do edital e ainda não teriam as condigdes necessarias a execugdo do objeto 
individualmente. Nestes casos, a Administragdo, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a 

formagao de consorcio. 
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Il. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 
não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei nº 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de 
admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

Ill. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.9, acima 
mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 
licitações. 
2.4.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
$ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

25. Oimpedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

26. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 24.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
28. Odgvo_sfomsnens 2429243 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

R Dorensas Bridados GUU m adsclarade inidônea nos fermos da Leinº 141322021 
2.10. Amaodeguemgrtsm24Beslsnd&seaterce:mgue§mteaoondm da contratacdo na 

ade de integrante de equipe de apoio, profissional es; lizado o esentante de empresa 

enfe licitante. 

213. Justi não realiz: exclusividade e de cotas reservadas no presente ual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que. a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000.00 (oitenta mil rea:s) e dos itens gue estiverem estimados acima de R$ 80.000.00 
oitenta mil reais), serem rados por cot: juízos ao conjunto ou xo do objeto a 
ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
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médio porte. Posto que é comum em licit: bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a 
cotação com diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 

215. Hác em que os são dh ntes cotados as diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societ: diferentes e há casos em que a 
difer s cotados ocorre até para mesma asendoastaMEouEFP uando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes; 

2.16. Sal)enle-se tais sit resentar prejuizo ao_conji to ou_complexo do objefo a ser 

lidar d:stwfos ara o mesmo it oulore murfesvezss e licit S ou contrat: 
em de itens ou mesmo rescisdes contratuais, da_Admini néo_ter suas 

necessidades atendidas a contento; 

217.  Qutro fator importante é a garantia nos editais de licitagdo do Municipio de Capistrano, do cumprimento 
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei nº 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a 
garantia da apresentacéo da reqularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate 
ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal; 

218 N sedesoonheca uearazáodesrda é ver o toeconómmesoc:alno 

ta mais vantaj ara a administração e a do desenvolvimento nacional sustentável: 

219. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licit mas não elevar a hij iénci lica das mesmas acima ínremssa úblico. forma, é 
importante ar princípios tssao resenreoenaneoomo ads da sconommdadeed 

Lern 14 133/21 

3. DAAPRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o prego ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo; 
3.2.2. Esta ciente e concorda com as condicdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 
3.2.3. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando 
o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso || do art. 5° da Constituição Federal; 

OO ec
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3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre' 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

33.  Olicitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera 
declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 
a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. Nos itens/lotes em que a participagao não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “nenhuma’, apenas produziré o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

35. — A falsidade da declarago de que trata os itens 3.2 a0 3.4 sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.  Nao havera ordem de classificagao na etapa de apresentagao da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão pablica e da fase de envio de 
lances 

3.7. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema eletronico 

durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservancia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconex&o. 

39. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

4. DISPOSIGOES PRELIMINARES: 
4.1. O Pregéo Eletronico será realizado em sessão publica, por meio da rede mundial de computadores 
(INTERNET), mediante condigdes de seguranca - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregdo Eletrénico (licitagdes) da Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil (BLL). 

4.2 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BIl compras” constante da pagina eletrnica da Bolsa de Licitagdes e Leilões do 
Brasil. (www.bll.org br). 

5. — CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO: 

5.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrdnico pressupde o pleno conhecimento e atendimento as 
exigéncias de habilitação previstas no Edital. A Licitante sera responsavel por todas as transagdes que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 

5.2. Na PROPOSTA, deverao obrigatoriamente ser informadas especificagdes detalhadas dos produtos ofertados, 
inclusive marca, modelo, valores, validade da proposta e demais caracteristicas que permitam à perfeita e 
plena identificação dos produtos, consoante as exigéncias editalicias, em lingua portuguesa em campo proprio. 

5.3 O néo preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrdnico, contendo as especificages em conformidade com 
o disposto no Anexo Il - Termo de Referéncia do LOTE ofertado e seu VALOR, implicara na 
DESCLASSIFICAGAO da Licitante, face & auséncia de informagdes suficientes para classificagéo de sua proposta; 

5.4 A proposta inicial não devera conter nenhuma identificagdo da licitante proponente (tais como: nome, 
CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificagao; 

& 
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5.5 As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatrio e seus anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

5.6 O objeto proposto devera estar totalmente de acordo com as especificagdes contidas no Anexo Il do Edital. 

5.7 A validade da proposta sera de no minimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais, 

prazo este que ficara suspenso em caso de interposicao de recursos, até a publicagao do respectivo julgamento. 

5.8 A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentação 

da declaragdo constante no Anexo IV, deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo 

apropriado no sistema do site www.bll.org.br, “DECLARO SER ME/EPP" existente na aba “verificagdo das 

propostas cadastradas®, para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste beneficio o proponente que não se declarar. 

5.9 Em caso de discordancia existente entre as especificagdes deste objeto descritas na Bolsa de Licitagdes e 
Leildes do Brasil "BLL" e as especificagdes constantes deste Edital, prevalecerao as últimas. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

6.1. O certame sera conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da Equipe de Apoio, que tera, em especial, as 

seguintes atribuigdes: 

| - conduzir a sessdo pública; 

Il - receber, examinar e decidir as impugnagdes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboragéo desses documentos; 

Il - verificar a conformidade da proposta em relago aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V- verificar e julgar as condições de habilitação; 

Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substéncia das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade juridica; 

Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los a autoridade competente quando mantiver sua 

deciséo; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologagZo. 

6.2. A Pregoeira podera solicitar manifestação técnica da assessoria juridica ou de outros setores do 

MUNICIPIO DE CAPISTRANO, a fim de subsidiar sua decisão. 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAGOES DA BOLSA DE LICITAGOES E LEILOES DO BRASIL: 

7.1.  As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverao nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 

Licitagdes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operagdes 

no site: www.bll.org br. 

%o
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7.2. — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

7.3. — O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

74. — Achavede identificagdo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

78 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

76. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizagao das transagdes 

inerentes ao pregão eletronico. 

7.7. —A participagdo no Pregdo, na Forma Eletronica se dara por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema eletronico, observados data e horario 

limite estabelecido. 

78. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão publica 

do pregão, ficando responsavel pelo Gnus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu representante. 

79. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.10.  Qualquer divida em relagdo ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitagdes do Brasil ou 

pelo e-mail contato@bll.org.br. 

8. ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DOS LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão publica, por meio de sistema eletronico, na data, 
horério e local indicados neste Edital. 

8.2. — A Pregoeira verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que ndo estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou nao apresentem as 
especificagdes exigidas no Anexo Il do Edital. 

8.21. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

822. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

& 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
83. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participardo da 
fase de lances. 
84. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
85. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, por lote, conforme o critério de julgamento definido no 
preâmbulo deste edital. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
88 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

89. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação 
aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 5,00 (cinco 
reais). 

8.9.1. No caso de desconexão com a Pregoeira/Equipe de Apoio, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

8.9.2. Quando a desconexao do sistema eletrnico para a Pregoeira/Equipe de Apoio persistir por tempo superior a 
trinta minutos, a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicagao do fato pela Pregoeira/Equipe de Apoio aos participantes, no sitio eletrônico utilizado. 
8.10.  Ollicitante podera, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos apos 

o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequivel, através do botão “Cancelar Lance". 
8.11. — O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa indicado na pagina inicial desse edital. 
8.12.  Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrdnico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarao lances piblicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.13. — A etapa de lances da sessao pública tera duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o periodo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepgao de lances. 
8.14.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superior aquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderé optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.16. — Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificago, até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.17.  Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaré e divulgara os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.18. — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
8.19.  Durante o transcurso da sessão piblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificago do licitante. 
8.20.  No caso de desconexao com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.21.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.22. Emrelação alotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade A” 
empresarial. O sistema identificará em campo próprio as microempresas e empresas de pequeno porte \Q\ 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.23.  Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
8.24.  Amelhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicagao automética para tanto. 
8.25.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.26.  No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 
8.27. — Só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.28.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.29.  disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo 
a classificagao; 
8.30. — avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei; 
8.31.  desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
8.32.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos órgãos de controle. 
8.33.  Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou 
prestados por: 

A) empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
B) empresas brasileiras; 
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
D) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
8.34. —Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.35. — Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
8.36. — A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.37. — A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.38. — O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
8.39. — A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
840. Éfacultadoà Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a partir de solicitação g et 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.41. — Após a negociação do prego, a Pregoeira iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8.42. — Dentre os documentos passiveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenhâlta 
características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

9.1. Para julgamento sera adotado o critério de MENOR PREGO POR LOTE, observado o prazo para 
fomecimento, as especificagdes técnicas, parametros minimos de qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 

92 Em atendimento ao disposto no Capitulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serdo observados os 
seguintes procedimentos: 

9.21.  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletronico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta de menor lance, será 
aplicado o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada sera convocada pelo sistema 
eletrdnico, via "chat" de comunicagao do Pregão Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos apés a convocagao, 
apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigéncias habilitatorias, sera adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizara um sorteio eletrônico entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro sera convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alinea "a". 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma da 
alinea "a” anterior, serdo convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatoria, para o exercicio 
do mesmo direito. 

9.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atendidos os requisitos de habilitação. 

94. A Pregoeira anunciara a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fomecedor desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido 
melhor preço. 

96. O sistema gerará Ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. ; é 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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|. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
1. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
Il. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 
IV. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 
habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. O prazo 
para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (DUAS) HORAS, a contar do disparo da 
mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no 
tempo determinado. 

10.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
10.1.2. Habilitação jurídica 
|. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta Comercial 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
Il. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ULTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
IIl. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa, ou 
presidente da cooperativa, conforme o caso; 
VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.2 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 
| - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Il - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
Il - A regularidade perante a Fazenda federal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
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VI - A regularidade relativa & Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituidos por lei; 

VII - A regularidade perante a Justiga do Trabalho; 

VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
10.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao 
objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentagao de declarago da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3 QUALIFICACAO TECNICA 
| - Comprovagao de experiéncia na execução de objeto de mesmo carater e de igual complexidade ou superior, por 
meio de um ou mais *Atestados" e/ou “Certiddes" fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado 
em nome da empresa ou do seu socioftitular. 
Il - O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), 
apresentando, quando solicitado pela Administragao, copia do contrato que deu suporte & contratação, enderego 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
Il - Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agéncia Nacional da Vigilancia Sanitaria, do 
Ministério da Saúde — ANVISA. 
IV — Apresentar Autorização Especial (AE), expedida pela Agéncia Nacional da Vigilancia Sanitaria, do Ministério da 
Saúde - ANVISA (Exigéncia exclusiva para o Lote 03). 
V - Apresentar alvara ou licença Sanitéria. 

104 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.4.1. Balango patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 
(dois) últimos exercicios sociais (inciso | do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.4.2. Certido negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da Lei nº 
14.133, de 2021); 
10.4.3. indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balango patrimonial, demonstragdo de resultado de 
exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes formulas: 
| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
11 - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Il - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 
10.4.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as exigéncias da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balano de abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
10.4.5. O balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis limitar- 
se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 
69 da Lei n° 14.133, de 2021) 
10.4,6. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contébil, apresentada pelo licitante. 
10.4.7. Declaragdes complementares de apresentag&o obrigatoria: 
|. Declaragao de pleno cumprimento dos requisitos de habilitagao. 
|l. Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
Ill. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal R 
do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº Qàu 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedagdes previstas no mesmo diploma legal. 
10.4.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrdnico, via Sistema BLL. 
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Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não digitais. 
10.4.9 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021. 
10.4.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.4.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.4.12 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
10.4.13 Após a vinculação dos documentos para habilitagéo, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
10.4.14 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.4.15 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.4.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.4.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

11 DOS RECURSOS 
111 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observaré o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14133, de 2021. 
11.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (trés) dias Gteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 
11.3 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente após a declaragéo de vencedor, sob pena de 
preclusão. 
11.3.1 0 tempo máximo para manifestação da intenção de recurso sera de 30 (trinta) minutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
114 Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 
11.5 O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual podera 
reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual devera proferir sua decis&o no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
11.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7 O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decadéncia do direito à contratagao, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133 
de 2021. 
8.2. O prazo de convocagao podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio eletrônico 
oficial do órgão. 
8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns)/lote(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado & Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificagao, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1. Após a homologagao da licitagao, sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro: 
9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario, observada a classificação na 
licitação; e 
9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registrados na ata. 
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 
9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatario 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado, a 
Administrago, observados o valor estimado e a sua eventual atualizago na forma prevista no edital, podera: 
9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagao, na ordem de classificagao, 
com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou 
9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociagao de melhor condição. 

10. CONTRATAGAO 
10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Pregos, o fornecedor registrado podera ser convocado, a qualquer 
tempo durante a vigéncia da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito & contratagdo, sem prejuizo 
das sangdes previstas neste Edital. 
10.2. O adjudicatério terá o prazo de 05 (cinco) dias Gteis, contados a partir da data de sua convocagao, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorizagao), sob pena de decair do direito 4 contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste 
Edital. 
10.2.1. Altemativamente à convocagao para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração podera encaminhé-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 
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recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois)* 
data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
10.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio eletrônico oficial do 
órgão. 
10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
10.3. O prazo de vigência da contratação de até 31 de dezembro de 2024, prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Edital. 
10.4. Previamente & contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para identificar 
possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fomecedores, o contratado deverá regularizar a sua 
situagao perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
10.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 
10.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse fomecedor, poderá convocar 
outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços 

11 DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
111 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.22 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.23 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.124 Deixarde apresentar amostra; 
11.1.25  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 
11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11131 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
11.1.5 Fraudar a licitação 
11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.16.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.63  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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11.2.1 Advertência; 
11.2.2 Multa; 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitagéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 
113 Na aplicagao das sangdes serdo considerados os elementos previstos no art. 156, $ 1° da Lei 14.133/2021 
114 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 
sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitardo o devido 
processo legal, obedecerao ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
115 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, caracterizara o descumprimento total 
da obrigação assumida. 

12 DAIMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
121 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o 
pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2 Aresposta à impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletronico oficial no prazo 
de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao Gltimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 
123 A impugnagdo ao edital e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados na forma eletrdnica, via 
Sistema BLL. 
124 Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13 DAS DISPOSICOES GERAIS 
13.1 Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletronico. 
132 Néo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao do certame na 
data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrério, pelo Pregoeiro. 
133 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão plblica observardo o horario de 
Brasilia - DF. 
134 Ahomologagao do resultado desta licitação não implicara direito à contratago. 
135 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragao, o principio da isonomia, a finalidade e 
a seguranca da contratagao. 
13.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagao de suas propostas e a Administragdo 
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatorio. 
13.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a 
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administrago. 
13.8 O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara o afastamento do licitante, desde que 
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico. 
139 O Manual de operagdes da Plataforma BLL Licitagdes encontra-se disponivel aos interessados no Portal 
www.bll.org.br. 

13.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BLL Licitações podem ser obtidas nos 
canais de atendimento da Plataforma BLL Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis no Portal 
www.bll.org.br . 
13.11 Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem o 
processo, prevalecera as deste Edital. 
13.12 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Piblicas (PNCP) e 
endereço eletronico www.bll.org.br, https://municipios-licitacoes.ce.ce.qov.br/, https://www capistrano.ce gov.br. " % 2 & 
13.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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13.13.1 ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar 
13.13.2 ANEXO Il - Termo de Referéncia 
13.13.3 ANEXO Il - Modelo de Carta Proposta Readequada. 
13.134 ANEXO IV - Modelo de Declaragdes. 
13.13.5 ANEXO V - Minuta Ata de registro de pregos 
13.13.6 ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato 

Capistrano/CE, em 17 de outubro de 2024. 

Mariana Sduza Arrida 
Secretaria de Saude 


